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PORTARIA JUCERJA N.º 1041/2011                                     DE   20   DE JULHO DE 2011. 

 

  

 

Instauração de Sindicância. 

 

 

 

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o que lhe confere o artigo 4º do Manual do Sindicante, aprovado 
pelo Decreto N.º 7.526, de 06 de setembro de 1984, 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1.º - Instaurar Sindicância para apurar os fatos narrados no Processo Administrativo E-
11/50.404/2011, designando para procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
publicação deste ato, o Superintendente de Administração e Finanças – Murilo Navarro Pereira 
Filho, matrícula 070-3. 
 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2011. 
 
 
 
 

CARLOS DE LA ROCQUE 
Presidente - JUCERJA 

 

  


